
 

BSTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

LEI NQ 588/90 

AUTORiiA O REAJUSTE DA UNIDADE 

TAXIM1:TRI'CA 00 MUNIC1PIO DE IM 
PERATRIS. 

Art. 10) - F.Lca o Prefeito Municipal autorizado nos termos do 

Art. 51, inciso XVIII da Lei Orgânica do ?rl'U111CÍpio• 

a proceder o reajuste da Unidade Taximétrica do :Mu

ni oípio de ImJ>eratriz até um limite de 75'fo sobre o 

atual valor. 

Art. 20) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDtNCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE IMPE -
RATBI'S, ESTADO 00 MARANHÃO, aos 18 dias do mês de outubro de ' 

1.990. 


